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ATA 07/83 

Aos dezesseis dias do mes de junho de 
771 novecentos e oitenta e tres, as quatorze horas e trinta - 
ginutos, na Sala de Reuniões da Pró-Reitoria de Extensão, rea 
zou-se uma Reunião Ordinária do Conselho Coordenador do En- 

no, Pesquisa e Extensão, convocada e presidida pela Profa. - 
Jinêa Campos Langlois, Vice-Reitora desta Instituição. Esta- 

am presentes os seguintes Conselheiros: Prof. Ruy Brasil Bar 
edo Antunes; Eduardo Allgayer Osorio, Elide Minioni, Rubens 
ellora; Paulo Silveira Junior, Camen Anselmi Duarte da Sil-/ 
a, Nóris Eunice W. Pureza Duarte e os Academicos Mauriéio - 
chert e Paulo Cesar Etchichury. Havendo número legal de Con- 
elheiros, a Senhora Presidente declarou aberta a sessão.  - 

MI - ORDEM DO DIA - ATA NQ 07/83 - Colocada em votação - 
oi a mesma aprovada com as seguintes ressalvas. Conselheira/ 
ris Eunice W.Pureza Duarte: com referencia ao pronunciamen- 

o da Conselheira Elide Minioni a fls. 1, onde se fala "que - 
s mesmas abertas em duas reuniões na outra se concluiria os 
£rabalhos apresentados", fica retificado para "uma reunião - 
com duas sessões semanais sendo uma de abertura e outra de - 

continuação". Na fls. 2 no pronunciamento da Conselheira Eli- 
de Minioni onde diz "que se referia mais a um trabalho prati- 
co", fica com a seguinte redação: “que se o trabalho se refe- 
ja a um trabalho pratico ou não". Fls. 2 onde se fala em  - 
ransferência compulsôria não pode ser negada "dependendo" da 
poca, deve ser alterada para "independente" da epoca; Fls. 3 
sf. Processo n9 03595/83 - Acrescentar a decisão: "Colocado/ 
votação o parecer do relâtor foi o mesmo aprovado com 6 

tos favoraveis contra 3 contra. Acrescentar a seguir Proces 
no 12426/83 - Coordenador do Curso de Odontologia; Fls. 5. 

a votação deve retificar-se para: 8 votos a favor, 1 contra/ 
1 abtenção, retirando a frase onde se diz que “foi aprovado 

or unanimidade". Fls. 7 onde se le que a Universidade ainda/ 
jo tem Curso de Especialização, deve ser alterado para "“Cur- 
jo de Graduação"; PROCESSO NQ9 05669/83 - EDUARDO ALLGAYER 0sõ 
To - "O Prof. Eduardo Allgayer Osório analisando as informa- 
Des prestadas em 1982, pelos Departamentos da UFPEL à - 
OPERT, verifica-se estarem sendo desenvolvidos 404 projetos/ 
e pesquisa, tendo o COCEPE, nos ultimos 12 anos, aprovado - 
penas 167 projetos. Estudando o assunto no ambito do nosso - 
scritôrio de Coord. da Pesquisa, constatamos uma grande difi 
wldade na regularização desta situação. Para que tenha uma - 
ideia desta dificuldade, informo a titulo de exemplo, que o 
epartamento de Zootecnia, um dos mais ativos e organizados - 

nossa Universidade em termos de pesquisa, desenvolve 75 - 

srojetos, de maneira eficiente, haja visto sua alta produção/ 

E trabalhos para publicação (43 trabalhos publicados no 29 - 
jemestre de 1982) tendo no entanto, aprovado pelo COCEPE, ape 
sas 1 projeto. Considerando a normal dificuldade de elabora-7 
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ção de projetos completos, com revisão bibliográfica atualiza- 
a e completa descrição de metodologia, prevemos que mesmo con 

tando com a boa vontade do pessoal tecnico e auxiliares de da- 
tilografia, deste Departamento, serão necessários muitos meses 
atê que se tenha todos estes projetos apresentados integralmen 
te, obedecendo as atuais normas do COCEPE. Considerando que es 
ta situação se generaliza na UFPEL e ser conveniente tratar de 
oficializar o quanto antes a pesquisa em andamento em nossa - 
Universidade, solicitamos levar para exame no COCEPE a seguin- 
te proposição: 19. das pesquisas ora em andamento, as quais - 
vem sendo relatadas a COPERT e acompanhadas pela Prô-Reitoria/ 
de Pos-Graduação e Pesquisa, aceite o COCEPE para análise e - 
aprovação, projetos abreviados onde constem os dados da folha/ 
de rosto, aprovada por este Conselho, acompanhada de informa-/ 
ções resumidas sobre a pesquisa, consideradas indispensáveis. 
5o dos projetos de pesquisa com previsão de conclusão que ex- 
ceda o ano de 1983, exija o COCEPE a apresenta E com obedien- 
cia integral as normas por ele estabelecidas; que seja re- 
comendado à COPERT apenas considerar, no Plano pn Trabalho dos 
Departamentos de 1984 como atividade de pesquisa, aquela desem 
penhada em projetos aprovados pelo COCEPE. 40. para o exame de 
projetos de pesquisa a serem iniciados, mantenha o COCEPE a -' 
exigência de que estes venham apresentados obedecendo integral 
mente as normas vigentes para tal. O parecer do relator e de - 
que a pretensão do professor requerente objetivando regulari-/ 
Zzar a situação exposta e louvavel. Examinadas, com detalhes, a 
matéria, opinamos favoravelmente ao deferimento integral do pe 
dido. Fls. 4. onde se lê não e um período absurdo, deve ser re 
tificado para "embora não seja um pedido absurdo". Conselheira 
Carmen Anselmi Duarte da Silva: onde se Te Conselho Regimental 
Rude ser corrigido para Conselho Departamental; Conselheiro - 
ubens Bellora: Fls. 8. período em que fala "atravês da Resolu 

ção 05", fica com a seguinte redação: pelo art. 19 do Aditamen 
» à Resolução 05. Conselheira Elide Minioni - Fls. 7 - Proces 

so n9 02745 ILA - deve ser FCD. Concedida a palavra ao Conse-7 
lheiro Rubens Bellora disse que com relação aos propeaaas de - 
mês 02674/83 e 02464/83, gostaria de explicitar melhor, e que 
fique constando em ata o seguinte; a Comissão formada atraves / 
ga deliberação do COCEPE na ata do dia 61.12.82, ata nQ 09/82/ 
item 79, em que fomos nomeados juntamente com a Profa. Carmen/ 
Enselmi Duarte da Silva, nos deu competência para apreciar os 
processos dos docentes admitidos depois de janeiro de 1981. Es 
ta foi a função da Comissão. Em razão disto a Comissão tendo = 
recebido estes processos, o de nº 02674/83 e 02464/83, das pro 
fessoras Vera Regina Mauricio e Maria Oly Pey, respectivamen-7 
te, que foram admitidas na Universidade antes desta data, en- 

; Ea a Comissão naquela oportunidade que não tinha competên- 
c pára se manifestar sobre o concurso ou processo seletivo a 
que tinha sido submetido estes professores, motivo pelo qua? - 
deixou naquela oportunidade de relatar, embora pudessemos en-/ 
fender, como efetivamente ainda entendemos, que os concursos - 
ou processos seletivos, a que foram submetidos podem efetiva-/ 
mente ser revalidados dentro do espírito que inspirou o adita- 
mento a Resolução 05. Por isto é que nesta ata, a rigor esta - 
correto o que consta, mas & preciso que seja feito este escla- 
recimento, motivo pelo qual não se apressou naquela oportunida
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de os dois processos, porque as duas professoras foram admiti- 
gasantes de 1981, e a nossa competência era para apreciar pro- 
sessos de professores admitidos depois de 1981. Agora entende- 

mos que estas professoras necessitarao de terem seus processos 
evalidados quando pretenderem ascender na categoria de profes 

Sor assistente uma vez que o mesmo aditamento da Resolução 05 
estabelece no seu & 20 do Art. 10 que a progressão do profe-// 
Sor auxiliar referencia 4 para referencia inicial da classe de 
professor assistente dependerã sempre de aprovação em processo 
seletivo em lugar da avaliação global de desempenho. Entretan- 

s mais adiante o aditamento a Resolução estabelece no $& uni- 
o do Art. 30 que os auxiliares de ensino que tem se submetido 
a sauer tipo de avaliação acima referido, isto &, processo 
eletivo ou concurso, serão enquadrados nos termos do Art.24 - 
a Resolução 05, prosseguindo na carreira de acordo com as nor 

mas desta Resolução não se aplicando a eles as exigências em - 
condições aqui estipuladas, consequentemente, se estas duas - 
rofessoras tiverem seus concursos ou processos seletivos apro 
wados, poderão quando chegarem ao momento oportuno ascenderem/ 
8 categoria de professor assistente, e exorbitando a nossa com 
jeteência podemos dizer que nos parece perfeitamente aptas a se 
em revalidadas as avaliações a que se submeteram. Concedida à 
glavra ao Conselheiro Paulo Silveira Junior disse que o COCE- 

PE deva dar a esta Comissão competência para analisar os con-/ 
ursos anteriores a data do desempenho. A seguir a Senhora Pre 
jidente explanou aos Conselheiros que duas reuniões por semana 
torna-se “impraticável a confecção de uma ata, mesmo fazendo - 

à sessão em continuação da outra. Sugeriu a Senhora Presiden 
que se reduza o numero de horas de cada sessão como tinha - 

ido sugerido pelo Conselhéiro Paulo Silveira Junior. Depois - 
E muito debatido o assunto a Senhora Presidente colocou em vo 

ação as seguintes proposições: os que estivessem de acordo - 
» as reuniões se realizassem em dois dias da semana com dura 

ão de duas horas; quatro votos favoráveis. A outra proposição 
jeria de uma reunião semanal, alternada ou seja uma reunião nu 
a terça-feira outra em uma quinta-feira, com quatro horas de 
lyuração: foi a proposição vencedora. A seguir a Senhora Presi- 
ente referiu-se ao processo de nº 0659/83 do Instituto de - 
Miencias Humanas, em que a Conselheira Carmen Anselmi Duarte - 

a Silva pediu vistas na reunião realizada dia 16.06.83, e ago 
a a referida professora devolve o referido processo com “cien 
e". Disse a Senhora Presidente que a Conselheira Carmen AnseT 

5 Duarte da Silva tomou ciência do processo de n9 0659/83. AR 
equir foi concedida a palavra a Conselheira Carmen Anselmi - 
arte da Silva que disse que costaria de tecer verbalmente al 
ms comentários sobre o processo, dizendo que & um processo - 

ue teve origem no Instituto de Ciências Humanas e que propõe/ 
à alteração no Curso de Especialização, mudando o nome do - 

urso e abrangendo mais areas de concentração. Disse que de- / 
mis de ler o processo ficou com algumas duvidas, sendo uma de 
às a que diz respeito ao fato de que o programa do Curso de 
secialização abranger algumas areas que agora teve desdobra- 
ento ou pelo resurgimento do Instituto de Sociologia e Políti 
:, não sabendo se haveria uma certa dificuldade de àreas, por 

e entre as propostas que o programa apresenta e de criação — 
areas de concentração na àrea de Política e na àrea de So-/
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ciologia. Outro aspecto que aparece no programa ê a situação de 
um professor da Faculdade de Educação; conversando com este pro 
essor, teve conhecimento que de fato ele não sabia da existen- 
ia deste fato que ele tinha sido colocado no programa como tam 

bem não foi consultado em relação ao conteúdo e a bibliografia” 
gue aparece citada, no projeto. Outra questão que levanta duvi- 
da é com rara a titulação dos professores na àrea que eles - 
Zeriam disciplinas; dizem que alguns professores tem titulação/ 

de livre docente mas parece que não ê&ê exatamente na area onde - 
são indicados para professores das disciplinas. Depois o fato - 
de algumas disciplinas, que se sabe que são ministradas em ou-/ 
Eras Unidades da Universidade, surgindo a questão da duplicida- 
ge. Cita como exemplo a disciplina Filosofia do Direito, que - 
eparece no programa a cargo de uma professora do Instituto de 
Ciencias Humanas quando temos ja em outra Unidade disciplinas - 

: me lhantes, que são dadas por exemplo na Faculdade de Direito, 
ue possui professor responsavel pela disciplina, da mesma for- 

pa que ja nos atuais cursos onde outras disciplinas estão sendo 
pinistradas, Economia Rural, Sociólogia Rural e etc., que tam-/ 
em existem na Universidade tendo algumas Unidades ministrando/ 
stas disciplinas. Outro aspecto que deve-se salientar, ê que 
aparece um professor que nao pertence a Universidade como res-/ 
sonsâável por uma disciplina, e nao aparece no projeto se este - 
professor sera contratado pela Universidade, não havendo nenhu- 

a previsão neste sentido. Com relação ao próprio conteúdo do 
urso não lhe parece que a bibliografia referida esteja atuali- 
da, as vezes até inadequada para um Curso de Pos- -Graduação, - 
zendo que a seu ver são bibliografias, por exemplo na area da 

dlosofia, que são mais manuais, de divulgação, parecendo assim 
e são obras originais, que no caso deveriam ser a nível de - 
s-Graduação estudados e trabalhados pelos alunos obras na for 

za original. A Senhora Presidente disse que estas considerações 
e foram colocadas deveriam estar relatadas no Processo para - 

ue este processo pudesse ser devolvido ao Instituto de Cien- / 
ias Humanas para que aquele Instituto pudesse justificar. O fa 
o de colocar “ciente”' no processo significa que esta de acordo 

m processo na sua integra. Disse ainda, a Senhora Presidente, 
we com estas considerações todas, o Instituto de Ciências Huma 
as tera de explicar o porque da escolha de um professor que - 
ao faz parte da Universidade. Disse ainda que se considere 0 
ciente" sem efeito e se coloque todas estas considerações. A 
onselheira Carmen Anselmi Duarte da Silva disse que a sua dúvi 

fa é que o processo em discussão ja vinha relatado pelo profes- 
or que era o relator, e seu pedido de vistas foi mais no senti 

D de verificar a existencia de um professor da Faculdade de = 
ducação que aparecia no projeto, dar uma estudada mais detalha 

no processo que não tinha conhecimento; disse que realmente/ 
ão tem um parecer para dar no processo, o que tem são algumas / 
uestões e indagações que suscitaram duvidas, mas que gostaria/ 

e se pudesse comentar e discutir. O assunto foi amplamente de 
batido entre os Conselheiros. Esgotada a matéria, a Senhora Pre 

idente concedeu a palavra ao Conselheiro Ruy Brasil Barbedo - 
mtunes que propôs o seguinte: O COCEPE ao examinar o processo/ 
esta sessão faça suas as indagações da Conselheira Carmen An=/. 

E imi Duarte da Silva e a presidencia do COCEPE as transmita ao 
retor do Instituto de Ciencias Humanas. Colocada em discussão 

E posteriormente em votação foi a mesma aprovada. A seguir a - 

......... a...
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Senhora Presidente disse que tinha um processo em seu poder - 
de estava hã muito tempo para ser homologado, é o processo - 

n9 139936/83, em que e requerente a Faculdade de Educação,/ 
ve solicita homologação para a reoferta do Curso de Licencia 

tura Plena para. Graduação de Professores (Ex-esquema 1). Lo) 
COCEPE em reunião realizada em 07.02.83, resolveu que a soli- 
Citação da Faculdade de Educação, contida neste Processo, de- 
wera ser atendida desde que aquela Faculdade informe sobre a 
Clientela interessada no Curso de Licenciatura Plena para Gra 
duação de professor das Disciplinas de Formação Especial do 
Currículo do Ensino de 29 Grau e disponha, para tal, de recur 
os humanos e materiais ja existentes na Unidade. foi remeti- 

ão expediente a Faculdade de Educação sobre esta decisão do 
OCEPE, esta Faculdade informou que o Curso envolve a partici 
Pação de sete professores da própria Faculdade e um do.Insti- 
guto de Ciências Humanas, não implicando, em onus para a Uni- 
wersidade no que concerne à contratação de outros elementos - 
pcentes, e a clientela do Curso de Licenciatura são proveni- 

entes de todos os Cursos que não são de Licenciatura. O refe- 
do processo voltou ao COCEPE, quando não foi possível naque 

ja oportunidade de reunir este orgão, e a Faculdade de Educa- 
cão necessitava de uma autorização para o início do Curso, a 

sidência, despachou "ad referendum", e neste momento traz/ 
E esta sessão o mencionado processo para que seja homologado/ 
elo COCEPE. colocado em votação foi aprovado. ITEM II - PRO- 
ESSOS EM PODER DOS RELATORES - 1. PROCESSO 13395/83 - BEA- / 

Z MARIA BOESSIO ATRIB - A referida aluna requereu em dezem 
ro de 1982 revisão de uma prova. O COCEPE ainda em dezembro/ 
icidiu que o presente processo fosse encaminhado para o Cur 

de Arquitetura e Urbanismo para que os Professores da Dis- 
Mplina de Planejamento, juntamente com o Chefe do Departamen 

pudessem, atraves de um retrospecto, esclarecer a situação 
estudante Beatriz Maria Boessio Atrib. O Curso fez este re 
ospecto e verificou-se que a nota era favorável. Face a is- 
o Conselheiro Ruy Brasil Barbedo Antunes, relator da Comis 

o de Graduação manifestou-se que uma vez que a solicitação” 
requerente que originou o processo jã foi atendida nada - 

is ha a manifestar. Colocado em discussão o parecer do rela 
r foi o mesmo aprovado. 2. PROCESSO 0329/83 - INSTITUTO DE 
NCIAS HUMANAS - solicita a alteração do Prê-Requisito da 

Esciplina. Organização Social e Política do Brasil I, sugerin 
como Prê-Requisito as disciplinas de Sociologia I e Cien-7 

a Política II. O referido processo veio atê ao COCEPE, a Co 
jissão de Graduação pediu esclarecimento ao Instituto que foi 
estada atravês da ata de nQ 062/82 que aprovou os Prê-Requi 
ftos. O Conselheiro Ruy Brasil Barbedo Antunes relator da - 
pmissão de Graduação disse que o parecer favorável à adoção/ 
1s Prê-Requisitos indicados. Colocado em discussão o parecer 

2 Comissão de Graduação foi o mesmo aprovado. 3. PROCESSO - 
8907/83 - Prof. MOACIR CARDOSO ELIAS - encaminha ao COCEPE/ 
alteração de numero de creditos da disciplina irrigação e 
nagem, passando de 3-0-2- 4 creditos 75 horas para 2-1-2-3 
ditos e permanecendo as 75 horas, sem alteração da Carga - 

rária. O Conselheiro Ruy Brasil Barbedo Antunes relato da 
missão de Graduação, diz que a Comissão manifesta-se favorã
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vel à alteração solicitada. Colocado em discussão o parecer do elator foi o mesmo aprovado. 4. PROCESSO 14286/83 - COORDENA- 

proposta aprovada pelo Colegiado em que solicita a troca do 50 semestre para o 60 semestre da disciplina de Dinamica Famili- 

sse que a Comissão concorda com a Coordenação do Curso. Colo 

Psicultura, disciplina esta que seria oferecida como optati- / was; posteriormente diz que na reunião realizada no dia 14.12. Be. pede a extinção da disciplina de Psicultura que ja existia E pede a criaçaú da disciplirá de -Aquicultura". Este processo Weio atê o COCEPE jã com uma decisão do Reitor, "de acordo”. O Que havia era um problema de recursos, pois o Departamento so- Jicitava recurso muito elevados para a criação desta discipli- ma. O relator da Comissão de Graduação Conselheiro Ruy Brasil/ Barbedo Antunes, disse que o parecer da Comissão & favoraável - 2 criação da disciplina de Aquicultura com a carga horária  - £-0-2- 3 créditos, sem entrar no merito das questões dos recur 

mo referido projeto, o Departamento diz inicialmente que pode- Fiam contar com a colaboração do prof. Roberto Krebs Baltar, - Pertencente ao Departamento de Zoologia e Genética. A Comissão de Graduação julga interessante criar a disciplina. A Senhora/ Presidente colocou em votação o parecer da Comissão de Gradua- ção sendo o mesmo aprovado. 7. PROCESSO 0803/83 - ILA - CURSO DE OFICINAS DE TEATROS DE BONECOS - Relatora Profa. Elide Mini bni -.Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em reuniao7 de 08.06.83. 8. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE TECELAGEM - Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em reunião de 08. 06.83; 9. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO FIAÇÃO EM LX - Aprova do pela Comissão do COCEPE em reunião de 08.06.83; 10. PROCES 50 1167/83 - FACULDADE DE CIÊNCIAS DOMESTICAS - Curso de Tece- lagem Artesanal em Teares Verticais - Aprovado pela Comissão/ pão COCEPE em reunião de 08.06.83; 11. PROCESSO 0510/83 - INSTI TUTO DE FISICA E MATEMATICA - Curso de Leitura e Interpretação



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

COLEPPE 

cite 

de Desenho e Ângulos de ferramentas. Aprovado pela Comissão do 
COCEPE em reunião de 08.06.83; 12. PROCESSO 0224/83 - ILA - =- 
CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM LITERATURA INFANTO-JUVENIL - Aprovado/ 
p sla Comissão de Extensão do COCEPE em 08.06.83; 13. PROCESSO 

224/83 - ILA - CURSO DE ALEMÃO V - Aprovado pela Comissão de 
de Extensão do COCEPE em reunião de 08.06.83; 14. PROCESSO  - 
0224/83 - ILA - CURSO DE FRANCES AUDIO VISUAL Ila - Turma 1 - 
Eprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em reunião de 
DB.06.83; 15. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE DESENHO TRIMEN 
SIONAL II - Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em 
reuniao de 08.06.83; 16. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE TEA 
TRO EM FRANCES - Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE/ 
em reunião de 08.06.83, 17. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE 
En GLES II - Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em - 
uniao de 08.06.83; 18. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE IN- 

SLES INSTRUMENTAL III - Aprovado pela Comissão de Extensão do 
COCEPE em reunião de 08.06.83; 19. PROCESSO 0224/83 - ILA - - 
URSO DE LINGUÍSTICA APLICADA AO ENSINO DO INGLÊS DE 10 E 29 - 
RAUS - Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em reu- / 

mião de 08.06.83; 20. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE STAR-/ 
FING STRAGIES II - Aprovado pela Comissão de Extensão do - 
COCEPE em reunião de 08.06.83; 21. PROCESSO 0244/83 - ILA - - 

RSO DE METODOLOGIA DE ENSINO DA LINGUA PORTUGUESA - Aprova- 
do pela Comissão de Extensão do COCEPE em reunião de 08.06.83; 
22. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE ALEMÃO I - Aprovado pela 
pmissao de Extensão do COCEPE em reunião de 08.06.83; 23. PRO 

CESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE ALEMÃO III - Aprovado pela Co-7 
ssão de Extensão do COCEPE em reunião de 08.06.83; 24. PRO-/ 

ESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE FOLCLORE DE PELOTAS - Aprovado/ 
ela Comissão de Extensão do COCEPE em reunião de 08.06.83; - 

25. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE FRANCES INSTRUMENTAL II 
- “Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em reunião de 

.06.83, 26. PROCESSO 0224/83 - ILA - CURSO DE FRANCES AUDIO/ 
VISUAL Ila TURMA 2 - Aprovado pela Comissão de Extensão do  - 
COCEPE em reunião de 08.06.83; 27. PROCESSO 0224/83 - ILA - / 
CURSO DE FRANCES NIVEL MÉDIO MA- Aprovado pela Comissão de 
Extensão do COCEPE em reunião de 08.06.83; 28. PROCESSO 0909/ 
E3 - INSTITUTO DE QUÍMICA E GEOCIÊNCIAS - CURSO DE TÉCNICAS GE 
AIS DE LABORATÓRIOS - Aprovado pela Comissão de Extensão do 

COCEPE em reunião de 08.06.84; 29. PROCESSO 0510/83 - INSTITU- 
TO DE FISICA E MATEMÁTICA - CURSO DE NIVELAMENTO EM MATEMÁTICA 

* DESENHO - Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em - 
sunião de 25.04.83; 30. PROCESSO 0510/83 - INSTITUTO DE FISI- 

CA E MATEMATICA - CURSO DE CÁLCULO DE UMA VARIÁVEL DE APLICA-/ 
DES NA TRIVIAIS - Aprovado pela Comissão de Extensão do - 
COCEPE em reunião de 25.04.83; A relatora dos Processos, disse 
que em relação aos processos de nos 0510/83 do Instituto de Fi 
sica e Matemática. Sobre Nivelamento em Matematica e Desenho e 
alculo de uma Variavel de Aplicações na Triviais foram aprova 
gos mas com a sugestão de que definissem a carga horária dos 
rofessores. 31. PROCESSO 1167/83 - FACULDADE DE CIÊNCIAS DO-/ 

MESTICAS - CURSO DE CONGELAMENTO DE ALIMENTOS - Aprovado pedal 
omissão de Extensão do COCEPE em reunião de 15.06.83; Coloca- 

do em discussão o parecer da Comissão de Extensão do COCEPE - 
Foi o mesmo aprovado; 32. PROCESSO 1167/83 - CURSO DE CONSER- 

é
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&S CASEIRAS - Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em 
união de 15.06.83. Colocado em discussão o parecer da Comis- 

Bo de Extensao do COCEPE foi o mesmo aprovado; 33. PROCESSO - 
095/83 - FACULDADE DE MEDICINA - CURSO DE MANEJO SOCIO-TERA-/ 
EUTICO DE PACIENTES PSICOTICOS - Aprovado pela Comissão de Ex 
tensão do COCEPE em reunião de 15.06.83. Colocado em discussão 

| parecer da Comissão de Extensão do COCEPE foi o mesmo aprova 
o; 34. PROCESSO 1167/83 - FACULDADE DE CIÊNCIAS DOMESTICAS = 
URSO SOBRES QUALIDADES ORGANOLEPITICAS DO VINHO -Disse o Rela 
or que este Curso seria uma homologação pois o mesmo ja foi - 

salizado. Aprovado na reunião da Comissão de Extensão do COCE 
em 15.06.83; 35. PROCESSO 06033/83 - INSTITUTO DE SOCIOLO-7 

ZA E POLÍTICA - SEMINÁRIO SOBRE ENSINO PÚBLICO PAGO OU GRATUL 
O - Aprovado na reunião da Comissão de Extensão do COCEPE em 

5.06.83. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Exten 
Zo do COCEPE foi o mesmo aprovado; 36. PROCESSO 1167/83 - FA- 
WLDADE DE CIÊNCIAS DOMESTICAS - CURSO DE MISTURAS DE MASSAS - 
provado pela Comissão de Extensão do COCEPE em reunião de 15. 
15.83. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Extensão 

o COCEPE foi o mesmo aprovado. 37. PROCESSO 05772/83 - ESEF - 
PRSO DE TREINAMENTO - INCENTIVO E APOIO A GINÁSTICA OLIMPICA/ 

ESCOLAS - Aprovado pela Comissão de Extensão do COCEPE em 
Ei ão de 15.06.83. Colocado em discussão o parecer da Comis- 

o de Extensão do COCEPE foi o mesmo aprovado; 38. PROCESSO - 
335/83 - FACULDADE DE VETERINÁRIA - Solicitação do Departa-/ 
nto de Veterinaria Preventiva, que apresenta um projeto de 
atensão, e solicita a liberação de um professor de quarenta - 
oras para que escreva uma obra didatica-científica, na àrea - 

E Inspeção e Tecnologia de Carnes e Derivados, tratando-se do 
pf. Walter Garcia Vidal. O Chefe do Departamento enviou of7- 

5 ao Diretor da Faculdade de Veterinaria onde expõe os moti- 
s pelo qual pede o afastamento do Professor Walter Garcia Vi 
1. Posteriormente o Diretor da Faculdade de Veterinaria se 
enifestou a respeito do pedido, onde diz que acha favorável - 
) afastamento do referido professor, e que o mesmo foi aprova 

» pelo Conselho Departamental. A relatora disse que efetiva-/ 
ente o projeto estã bem elaborado, o tipo de atividade & a 
fusão cultural atravês da redação de um livro texto didatico 
stado ao Programa da disciplina de Inspeção e Tecnologia de 

Erne e Derivados das Faculdades de Veterinaria. Disse ainda a 
Jatora que aparece uma disciplina relacionada com o assunto, 
arecendo ainda neste projeto os objetivos do mesmo, e as jus 
ficativas que sustenta a inexistência de textos nacionais, - 
zendo ainda que a obra vira suprir uma lacuna existente na - 
teratura Nacional, beneficiando os alunos de Graduação, Pos- 
eduação, bem como profissionais que exercem atividades na - 
ea da Inspeção e Tecnologia dos Orgãos Oficiais e Institui-/ 

es Privadas. A obra esta fundamentada na experiência que (o) 
pponente tem neste campo ha quase quarenta anos. Esta anexa- 

ao processo o Curriculum do professor como tambêm a biblio- 
Bfia a ser utilizada na obra. O parecer da Comissão de Exten 
jo do COCEPE, reunida em 08.06.83, é pela aprovação. Conside- 
indo o parecer têcnico do Departamento de Veterinária Preven- 

a e do Conselho Departamental da Faculdade de Veterinaria,/ 
mtando que se observe tambêm o disposto no paragrafo 20 do
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ente que o projeto não prevê formas de edição, divulgação da 

obra produzida. A Senhora Presidente colocou em discussão o pa 
cer da Comissão de Extensão do COCEPE, foi a matéria ampla-/ 
ente debatida entre os Conselheiros, posteriormente colocada/ 

m votação foi o parecer da Comissão, foi o mesmo aprovado. 4 
seguir foi concedida a palavra ao Relator da Comissão de Pes-/' 
visa e Pos-Graduação do COCEPE, Prof. Fermim Garcia Fernan- / 
fez. 39. PROCESSO 5925/83 - COORDENADORA CURSO DE POS-GRADUA-/ 
RO EM EDUCAÇÃO - A Coordenadora do Curso comunica a necessida 
ge de alteração do Calendário do Curso de Pos-Graduação em - 
Educação, com a prorrogação do 19 e 29 períodos deste ano. À 

omissão de Pesquisa e Pos-Graduação opina pela aprovação da - 
oposta, nos moldes aprovados pelo Conselho de Pos-Graduação, 

»u seja, considerar interrupção de atividades entre 15 de mar- 

o e 16 de maio, com reinício de atividades em 17 de maio, ex- 
endendo-se o 10 período atê 17 de agosto. Em discussão o pare 

er da Comissão de Pesquisa e Pos-Graduação, foi aprovado. 40. 
PROCESSO 3301/83 - HELOISA CARNEIRO - 41. PROCESSO 7870/83 - / 
ERCELO ALVES PIMENTEL - 42. PROCESSO 3906/83 - GUILHERME CAL- 

JEIRA COUTINHO - 43. PROCESSO 1643/83 - IARA MARIA BORBA DE AL 
UQUERQUE - 44. PROCESSO 10899/83 - FRANKLIN RIET CORREA AMA-7 
EL - O Senhor Relator disse que estes processos foram relata- 
os em conjuntos porque trata-se de alunos que defenderam te-/ 
es de mestrado, e que os referidos processos vem apenas para/ 
omologação. A Comissão de Pesquisa e Pos-Graduação e de pare- 

Er favoravel a homologação do título de mestre. Colocado em 
iscussao o parecer da Comissão, foi aprovado. 45. PROCESSO - 
398/83 - REGIMENTO DA OFICINA DE TEATRO DE BONECOS - Institu- 
o de letras e Artes - Regimento de Atelie em la do ILA - Regi 
ento do Ateliê de Pintura e Desenho do ILA - O referido pro-7 
esso baixou em deligência para que fosse dado vistas a Comis- 
ão de Pesquisa e Pós-Graduação, porque dentro do contexto fa- 

em pesquisa. O parecer da Comissão de Pos-Gradunda e Pes-/ 
sa é de que a contentração das atividades em ate ier espe-/ 

Malizados ( de la, pintura, desenho ou oficina de bonecos) po 
E trazer vantagens no desenvolvimento de novos projetos de - 
esquisa. Atualmente, apenas na area de artes plasticas encon- 
ram-se projetos de pesquisa em desenvolvimento. Ha pois um am 

jo campo a ser trabalhado. Entende a Comissão de Pesquisa e - 
&s-Graduação que o Atelier de Artesanato em lã poderia se au- 
liar dos têcnicos e equipamentos existentes no Departamento/ 

e Zootecnia da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel para pes- 
wisas com lã. Os presentes regimentos deixam delineados linha 
E pesquisa a serem desenvolvidas as quais não colidem com a - 
rganicidade ora existente na Universidade Federal de Pelotas, 
endo favoravel a sua aprovação. Colocado em discussão o pare- 
er da Comissão foi aprovado. 46. PROCESSO 04644/83 - Profa. - 

RIAN MARRONI DE ANDREA - 47. PROCESSO 04642/83 - Prof. VICEN 

DE PAULA GUARENTI - 48. Prof. JURANDIR N.C.MARTINS - Os re- 

werentes solicitam prorrogação de prazo para termino de sua 
ese. O parecer da Comissão de Pesquisa e Pos-Graduação é favo 
evel. Colocado em discussão o parecer foi o mesmo aprovado. = 
8. PROCESSO 4178/83 - DEPARTAMENTO DE MICRO E PARASITOLOGIA - 

Departamento solicita incluir o nome da Profa. Geni Flora 5. 
e Oliveira como colaboradora do projeto de Pesquisa denomina- 

........ a...
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à "Pesquisa do Paracoccidoides Brasileinsis em Peneumopatas - 
so Município de Pelotas". A Comissão de Pesquisa e Pôs-Gradua- 
ão é de parecer favoravel. Colocado em discussão o parecer do 
Jator foi o mesmo aprovado. 50. PROCESSO 1694/83 - INSTITUTO 
QUÍMICA E GEOCIÊNCIAS - Chefe do Departamento de Química - 

Analítica e inorgânica solicita prorrogação de prazo por mais/ 
pis anos para conclusao de projetos de pesquisa, ou seja de-/ 
embro de 1984, justificando que a equipe foi desfalcada de - 
bis professores, Prof. Jorge Luiz Martins e Ruth Neia T. Les- 
2. O parecer da Comissão de Pesquisa e Pos-Graduação é favora 
El a prorrogação. Colocado em discussão o parecer da Comissão 
5i o mesmo aprovado. 51. PROCESSO 14391/83 - ILA - A Diretora 

bp Instituto de Letras e Artes,encaminha a este Conselho um 
ojeto de Pesquisa denominado "O Ensino da Gramatica e da Com 
psição no 19 Grau": uma Proposta de Trabalho. O projeto  foí 
jrovado em reunião do Conselho Departamental do ILA, e o pare 
ir da Comissão de Pesquisa e Pôs-Graduação & favoravel a sua 
jrovação. 52. PROCESSO 04348/83 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMA- 

- O Diretor do Instituto de Ciencias Humanas encaminhou ao 
Reitor de Pos-Graduação e Pesquisa a Ata que introduz alte 

ções no elenco de disciplinas do Curso. O processo foi enca- 
mhado ao Conselho de Pôs-Graduação, que em reunião no dia - 
E.05.83 aprovou as alterações. A Comissão de Pesquisa e Pos-/ 
aduaçao € de parecer favoravel as alterações apresentadas. - 
locado em votação foi aprovado o parecer. 52. PROCESSO 5668/ 
É - INSTITUTO DE BIOLOGIA - Projeto de Pesquisa denominado - 
lariação Populacional de Cochlionya Hominivorax. O projeto - 
ão encaminhado pelo Diretor do Instituto de Biologia e o re- 
irido projeto & de responsabilidade do Prof. Paulo Bretanha - 
Beiro. Foi aprovado pelo Conselho Departamental em reunião - 
alizada no dias 24.05.83, e o parecer da Comissão de Pesqui- 
E pela aprovação deste projeto. 53. PROCESSO 04890/83 -  - 
pf. RENATO LUIZ MELLO VAROTTO - Projeto de Pesquisa: "A re-/ 
esentatividade da Camara Municipal de Pelotas no período | - 
8/82". - O parecer da Comissão de Pesquisa e Pos-Graduação/ 
pela aprovação do presente projeto desde que alocados os re- 
Fsos de pessoal indicados no mesmo. 54. PROCESSO 10958/83 - 
PDENADORIA DO CURSO DE POS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO - Reformu- 

são do Curriculum do Curso de Educação. O aludido processo - 
5 aprovado "ad-referendum" do Conselho de Pôs-Graduação e ho 
Jogado pelo Conselho de Pos-Graduação em reuniao do dia 04. 
(83. O parecer da Comissão de Pesquisa e Pos-Graduação & fa- 
Evel à aprovação. Colocado em discussão o parecer da Comis- 

foi o mesmo aprovado. 55. PROCESSO 05138/83 - ESEF - Proje 
de pesquisa "O controle motor em alunos do sexo masculino e 
minino, na faixa etária de 6 à 8 anos". O parecer da Comis-/ 
D de Pesquisa e Pôs-Graduação é favorável ao projeto. Em dis 
são o parecer foi o mesmo aprovado. 56. PROCESSO 02915/83 - 
So DE PÓS-GRADUAÇÃO - MESTRADO EM ENDODONTIA - Encaminha - 

pjeto de Pesquisa dos Professores, Jose Ignario de Lima Tei- 
ra Ibsen Stephan e Lili Bammann, foi o projeto aprovado por 
mimidade pelo Conselho Departamental, e a Comissão de Pes-/ 
sa e Pos-Graduação é favorável a aprovação do processo. Em 
icussão o parecer da Comissão foi o mesmo aprovado. 57. PRO- 
SO 05184/83 - FACULDADE DE MEDICINA - Projeto de Pesquisa - 

—
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“Fatores que afetam o comportamento da Esquistossomose, na zona 
da Mata de Pernambuco". O parecer da Comissão de Pesquisa e 
Pos-Graduação & favorável. Em discussão o parecer da Comissão - 
foi o mesmo aprovado. 58. PROCESSO 04347/83 - CURSO DE POS-GRA- 
DUAÇÃO EM SANIDADE ANIMAL - O Coordenador do Curso Encaminha - 
proposta de Alteração de Disciplina no Curso de Sanidade Men- / 
tal. Informa o referido Coordenador que em reunião do Colegiado 
de Curso, realizada em 09.03.83 conforme Ata nº 002/83, decidiu 
oferecer a disciplina de Virologia em carater optativo, com car 
ga horária de 2-0-2 e 3 creditos sendo o Prof. Telmo Vidor, PhD 
O seu regente. Outra modificação decidida foi o desmembramento / 
da antiga disciplina de Seminario n9 5318 para Seminário 1 .n9 
5318, Seminario II n9 5319 e Seminário III nº 5320, todas com 
carga horária de 1-0-0 e 1 crêdito, ficando em carater obrigató 
rio apenas Seminário I. O referido projeto foi aprovado "ad-re= 
ferendum" pelo Conselho de Pesquisa e Pos-Graduação e posterior 
mente homologado em reunião do Conselho de Pesquisa e Pôs-Gra-7 
duação. O parecer da Comissão de Pesquisa e Pôs-Graduação e de 
parecer favoravel. Colocado em discussão o parecer foi o mesmo/ 
aprovado. 59. PROCESSO 05670/83 - INSTITUTO DE BIOLOGIA - Proje 
fo de pesquisa "Caracterização Botanica de Plantas Cultivadas" 
de responsabilidade da Profa. Myriam Maggy Paiz Machado. O pare, 
cer da Comissão de Pesquisa e Pos-Graduação & favorável a apro- 
vação desde que alocados recursos necessarios ao seu desenvolvi 
mento. Em discussão o parecer da Comissão foi o mesmo aprova-7 
“do. 60. PROCESSO 02624/83 - INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA - 
Projeto de pesquisa "Jovem Cientista: Ciencias Exatas". A Comis 
são é de parecer favoravel mas desde que sejam alocados os re-7 
cursos pela fonte financeira apontada. Colocados em discussão o 
parecer da Comissão foi o mesmo aprovado. 61. PROCESSO 05840/83 
= FACULDADE DE CIÊNCIAS DOMÉSTICAS - DEPARTAMENTO DE VESTUÁRIOS 
IE TEXTEIS - Projeto de pesquisa "Metodo de Corte Padrão para - 
Confecção de Roupas Infantis". O parecer da Comissão de Pesqui- 
sa e Pôs-Graduação & favorável a aprovação desde que indicada - 
2 fonte que alocara os recursos. Colocados em discussão o pare- 
cer da Comissão foi o mesmo aprovado. ITEM III - NORMA DE ESCO- 
LHA DOS REPRESENTANTES DAS CLASSES DO MAGISTÉRIO JUNTO A CPPD - 
E Senhora Presidente colocou o assunto em discussão entre os -- 
Conselheiros. Concedida a palavra ao Conselheiro Paulo Silveira 
Junior este propos que a escolha dos representantes das classes 
do magistério junto a CPPD seja feita atraves de forma direta,/ 
cabendo a Presidência do COCEPE a responsabilidade pelo Proces- 
so Eleitoral. Esta proposta do Conselheiro Paulo Silveira Ju- / 
mior tem o apoio da Conselheira Noris Eunice E.P.Duarte. Colo- 
Cada em votação a proposta foi a mesma aprovada. ITEM IV - NOR- 
MAS PARA O EXAME SELETIVO INTERNO QUE TRATA A RESOLUÇÃO 05/80 - 
À Comissão composta para elaborar as Normas de Exame Seletivo - 
Interno composta dos Conselheiros Paulo Silveira Junior, Rubens 
Bellora e Carmen Anselmi Duarte da Silva, segundo o Conselheiro 
Paulo Silveira Junior ainda não houve tempo para que a referida 
Comissão se reunisse, afirmando que as normas seriam apresenta- 
das na próxima reunião do COCEPE para que as mesmas sejam discu 
tidas e posteriormente aprovadas. A Senhora Presidente deu por 
encerrada a sessão as dezoito horas, agradecendo a presença de 
todos. REUNIÃO DO COCEPE EM CONTINUIDADE DO DIA 16.06.83 - Aos 
vinte e três dias do mês de junho de mil novecentos e oitenta e 
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três; as quatorze horas e trinta minutos, com a presença de to 
dos os seus Conselheiros, teve icontinuidade a reunião realiza- 
da a semana anterior. ITEM II - PROCESSOS EM PODER DOS RELATO- 
RES - 1. PROCESSO 04991/83 - Coordenador do Colegiado de Curso 
Engenharia Agrícola - Norma de Estagio e alteração na carga ho 
raria de IPD - O Coordenador do Colegiado de Curso de Engenha= 
ria Agricola encaminha a este Conselho a Norma de Estágio,  - 
aprovada por unanimidade na reunião deste Colegiado de Curso,- 
realizada no dia 05 do corrente mes. Informa ainda que nesta - 
reunião foi revogada por unanimidade a deliberação deste Cole- 
ijado de 27.12.79 que estabelecia a carga horária de (1.2.0) - 

ê para a disciplina de Introdução ao Processamento de Dados, - 

continuando essa disciplina no terceiro semestre, mas com car- 

ga horária de (2.2.0) 3. O parecer da Comissão de Graduação do 
COCEPE € favoravel à proposta de estágios, com sua regulamenta 
Gio» bem como à alteração de carga horaria. 2. PROCESSO 63677 
E3 - Curso de Engenharia Agricola - Projeto de Pesquisa “Deter 
inações de Sobrepressões em Silos de Aço, Concreto e Madeira/ 

- Convenio FINEP/UFPEL - Relator: Fermim Garcia Fernandez - / 

PROCESSO 06368/83 - Curso de Engenharia Agrícola - Projeto de 
Pesquisa “Aproveitamento dos Resíduos das Culturas de Arroz e 
Pessego para fins Energeticos" - Convenio FINEPE/UFPEL - O pa- 
recer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação & favorável à ho 
Dlogação do presente projeto conveniado com a FINEP, pelo - 
agnifico Reitor. Colocado em discussão o parecer da Comissão, 

foi o mesmo amplamente debatido pelos Conselheiros presentes ./ 
Esgotada a materia, foi colocado em votação o parecer da Comis 

são, sendo o mesmo aprovado. 3. PROCESSO 6420/83 - Chefe do De 
artamento de Música e Artes Cênicas - A Chefe do Departamento 

comunica atraves de ofício da Prof. Maria do Carmo M. Seus que 

estã suspenso temporariamente pela impossibilidade de horário, 
o trabalho sobre Técnica Pianística, que realiza com a colabo- 
ração da Profa. Yara Bastos Andre Cava. O parecer da Comissão/ 
je Pesquisa e Pos-Graduação é favorável a suspensão temporaria 
go projeto. Colocado em discussão o parecer da Comissão foi o 
mesmo aprovado. 4..PROCESSO 06381/83 - SANDRA MYLIUS PIMENTEL/ 
- Solicita revalidação e registro de diploma. A Resolução nº 

/75 do Conselho Federal de Educação, no seu art. 39 dispensa 
revalidação nos casos de existir convenio entre o Brasil e o - 
ais onde foram expedidos os diplomas, sem contudo dispensar - 

registro, quando este for exigível, na forma da legislação/ 
em vigor. Os títulos obtidos por brasileiros nos Estados Uni-/ 
gos estão amparados pelo Convenio Cultural, em vigor desde - 
05.11.57, dispensando, portanto, a revalidação. O Exame de Ido 

idade do tTtulo e de toda a documentação que acompanha o pre 
sente processo, sua tradução juramentada e as autenticaçõoes do 
Consulado Brasileiro, traduzidos para o vernáculo, estão de - 
ecordo com a legislação atual. A UFPEL tem condições bastante, 
sara revalidar os diplomas de Pos-Graduação nessa àrea, exis-/ 
Sindo ja jurisprudência do COCEPE a respeito. Assim, instrui-/ 

go o processo na forma da lei a Comissão de Pesquisa e Pôs-Gra 
guação é favorável que se proceda ao Registro solicitado. Colo 
cado em discussão o parecer da Comissão foi o mesmo aprovado. 
5. PROCESSO 06099/83 - IFM - Relatora: Carmen Anselmi Duarte - 

gs Silva - A Diretora do Instituto de Física e Matematica enca 
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minha a este Conselho as Atas e Edital dos Concursos dos pro- 

fessores Neusa Marisa Leite Rodrigues Fêlix e Luiz Fernando - 

Van Der Laan para serem revalidados. A Comissão nomeada para/ 
estudar a revalidação destes concursos antes de 1981, emitiu 

o seguinte parecer: Considerando os elementos constantes do - 

presente processo, editais e resultados obtidos nas diversas/ 

Rs: e tendo em vista o disposto no Aditamento à Resolução 
05/80 do Egrégio Conselho Universitario opina favorave Imente/ 

à validação dos concursos realizados.6. PROCESSO 06710/83  - 

Chefe do Departamento de Patologia Animal da Faculdade de Ve- 

terinaâria - Encaminha a este Conselho a documentação do con-/ 

curso prestado pelo Prof. João Carlos Deschamps. A Comissão - 

emitiu o seguinte parecer: tendo em vista o que consta da ATA 

n9 11 de fls. e considerando os termos do Aditamento a Resolu 

ção 05/80 do Egrêcio Conselho Universitário a Comissão € favo 

ravel a validação da Prova de Seleção realizada. Colocado em 

discussão o parecer da Comissão foi o mesmo aprovado. 7. PRO- 

CESSO 06392/83 - Departamento de Arquitetura - Solicita a re- 

walidação dos concursos prestados pelos Prof. Nirce Saffer e 

Luiz Otavio Souza Zamarioli. A Comissão emitiu o seguinte pa- 

recer: Considerando os elementos constantes do presente pro- 

cesso, editais e resultados das diferentes provas e tendo em 

wista do disposto no Aditamento à Resolução 05/80 do Egrêgio- 

onselho Universitário, a Comissão opina favoravelmente à va-= 

Jidação dos concursos realizados pelos professores Nirce Saf- 

fer (Introdução ao Urbanismo e Planejamento Urbano e Regio- / 

nal) e Luiz Otavio de Souza Zamarioli (Planejamento Arquiteto 

mico). Colocado em discussão o parecer foi o mesmo aprovado. 

B seguir a Senhora Presidente propôs aos Conselheiros que se 

criasse dentro do COCEPE uma Comissão de Concursos. Disse que 

“como ja existe uma Comissão para revalidar Concursos, compos- 

ta dos Profs. Rubens Bellora e Carmen Anselmi Duarte da Sil=/ 

wa, propõe que se aproveite estes professores que compoem €s= 

3 comissão, sugerindo tambêm para fazer parte desta nova Co- 

ssão o nome do Prof. Ivo Gomes de Mattos. Colocado em vota- 

cão a proposição da Senhora Presidente, foi a mesma aprovada, 

Ficando assim criada a Comissão de Concursos que sera formada 

selos professores Rubens Bellora, Carmen Anselmi Duarte da - 

Silva e Ivo Gomes de Mattos. 4. Normas para Exame Seletivo In 

terno: A seguir a Senhora Presidente concedeu a palavra ao - 

onselheiro Paulo Silveira Junior, que fez a leitura aos Con- 

selheiros das Normas para Exame Seletivo Interno, que foram - 

estudadas pela Comissão. Após ampla discussão da materia en=/ 

fre os Conselheiros foram aprovadas as Normas para Exame Sele 

tivo Interno constantes de folhas anexo, que ficam fazendo - 

arte integrante e indissociavel da presente ata. À seguir a 

nhora Presidente reportou-se ao assunto referente as normas 

ra afastamento de docentes, que foi um pedido formulado pe- 

lo Reitor ao COCEPE ha bastante tempo: estas normas foram ela 

ioradas baseadas em um Decreto-Lei. Posteriormente, disse a - 

Senhora Presidente, que o Prof. Eduardo A. Osorio forneceria/ 

subsídios porque havia encaminhado aos professores questiona- 
dos onde pedia sugestões, referentes a estas normas. Estas - 

sugestões vieram ao COCEPE, foram entregues aos Conselheiros 

ara que os mesmos fizessem as observações necessarias, nada/ 

ais ficando resolvido no tocante a elaboração desta normas .- 
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& Senhora Presidente disse que o Decreto-Lei tinha três pontos 
fundamentais: 1. o afastamento dar-se-ia para aperfeiçoar-se - 
em instituições nacionais ou estrangeiros: 2. para prestar co- 
laboração Temporária a outra instituição federal de Ensino Su- 
perior ou Pesquisa; 3. para comparecer a Congressos ou Reuni-/ 
pes relacionada com sua atividade no magistério. Disse a Senho 
ra Presidente que para a saída dos docentes deve existir | uma 
regulamentação. Depois de muitos debates a conclusão final é 
de que deveria-se esperar toda a documentação necessaria para/ 
que se possa fazer um estudo. A seguir foi concedida a palavra 
ao Conselheiro Paulo Silveira Junior que disse que deveria-se/ 

ensar tambêm no estudo das Normas que disciplinarão a Avalia- 
ção Global do Desempenho, e que talvez pudesse se fazer uma Co 
missão nesta reunião para começar a estudar as referidas nor-7 

as. Disse ainda o Conselheiro Paulo Silveira Junior que esta 
valiação se refere dos Professores Auxiliares para Assisten-/ 

tes, e dos Assistentes para Adjuntos. A Senhora: Presidente dis 
se ao Conselheiro, que devido ao acumulo de serviço que esta - 

COCEPE estas Normas obedecerão a ordem para serem estudadas / 
elo COCEPE. A Conselheira Carmen Anselmi Duarte da Silva per- 

suntou a Senhora Presidente no tocantea reformulação do COCE-/ 
PE, quando a mesma iria se processar. A Senhora Presidente dis 

que no momento esta se trabalhando na infra-estrutura da — 
PPD, e no momento que se termine esta tarefa ira se pensar no 

COCEPE. A Conselheira Carmen Anselmi Duarte da Silva disse ain 
3 que a reformulação do COCEPE foi aprovada no dia seis de ja 
iro do corrente ano. A Senhora Presidente disse que esta re- 

formulação foi estudada, aprovada e posteriormente encaminhada 
Bo Reitor, para sabermos como o Reitor iria encaminhar a pro-/ 

osta. A informação obtida foi de que esta proposta de reformu 
lação do COCEPE, tinha sido encaminhada a Comissão que estuda/ 

s Regimento da Universidade. A seguir foi concedida a palavra/ 

zo Conselheiro Antonio Ernani Pinto da Silva Filho, que disse/ 
que tinha duas questões a levantar. Inicialmente disse que as 

unives do COCEPE estavam sendo realizadas todas as quintas- 
fejras a tarde e que neste período não poderia comparecer pois 

nha coincidir com as suas aulas. Disse também e posteriormen 
foi informado pela Senhora Presidente que ficou estabeleci- 

go tambêm que as reuniões do COCEPE seriam alternadas, e por-/ 
nto as terças-feiras nao haveria problema quanto ao seu com- 

jarecimento. A primeira questão que coloca é com a suplencia.- 
consulta que faz refere-se ao seu suplente, se o mesmo pode- 

ra participar das reuniões quando não puder comparecer, ou en- 

£ão não podera participar, baseado em qual motivo. Foi esclare 
gido ao Conselheiro Antonio Ernani Pinto da Silva Filho que O 
COCEPE é prioritário e aula não é impedimento para deixar de - 
comparecer a reuniao do COCEPE. A segunda questao que o Conse- 
Jheiro Antonio Ernani Pinto da Silva Filho coloca e aquela que 

giz respeito ao seu pedidô de demissão de sua representação/ 
junto ao Conselho Universitário, dizendo ainda que no seu ent/ 
endimento dois não sao mais representantes junto ao Conselho/ 
iversitâário o Conselheiro Paulo Silveira Junior, porque e - 
mbro nato e sua pessoa porque se demitiu. Acha que deve ha-/ 
r imediata substituição destes dois membros, para que o Con- 

e lho Universitario não se vejá impedido de realizar reuniões / 
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por não estar composto. A Senhora Presidente disse que existe/ 
esta preocupação e disse ainda que o COCEPE não esta completo, 
citando o caso da substituição do Prof. Teofilo Alves Galvão - 
pela Profa. Carmen Anselmi Duarte da Silva, porque o titular - 
Russ. O Conselheiro Antonio Ernani Pinto da Silva Fi- 
lho disse então que o COCEPE esta se reunindo ilegalmente. Con 
cedida a palavra ao Conselheiro Paulo Silveira Junior disse - 
que existem areas aprovadas pelo Conselho Universitario a que/ 
não possuem representantes; area de Ciencias Agrarias, tem co- 
mo representante o Prof. Antonio Ernani Pinto da Silva Filhos- 
area da Saude Biologica, deve ser feita eleição; area de Le- / 
tras o Profa. Noris Eunice P. Duarte; area de Ciencias Exatas, 
Prof. Paulo Silveira Junior e àrea da Profa. Carmen Anselmi - 
Duarte da Silva que necessita haver eleição. Para que o COCEPE 
esteja constituído de acordo com o Regimento devera haver duas 
eleições; nas areas de Filosofia e Ciencias Humanas e na àrea 
de Ciencias Biológicas e Saude. Nada mais havendo a tratar, a 
Senhora Presidente deu por encerrada a sessão, às dezessete ho 
ras, agradecendo a presença de todos. Para constar, eu, Sued - 
Ferreira Rodrigues, Secretârio dos Conselhos Superiores, la- / 
vrei a prese MR RR Xe McR KKK RG ES dO o DES RS 


